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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 059i2026. SECULT
INEXIGIBILIDADE DE LrcrrAÇÃo N" 0s8/2026

JUSTIFTcATTvA p nazÃo DA ESCoLHA

A Secretaria Municipal de Cultura vem justificar a lnexigibilidade de Licitação

objetivando a contratação da seguinte atração:

a "Targino Gondim", neste ato representado pela empresa CHAPEU DE

COLIRO PRODUÇÕES ARIÍSTICAS LTDA, inscritano CNPJ sob o no

03.250.51710001-21, com sede na Rua Jardim de São Mcente, n" 140,

bairro Jardim Vitória, CEP 48.900-447,no município de Juazeiro, Estado

da Búia, a qual detem sua representação exclusiva, conforme

documentaçâo constante nos autos, caracterizando contratação direta

para apresentação durante o Viva Garanhuns 2026, no Polo Parque

Euclides Dourado. no dia 03 de maio de 2026, evento integrante do

calendiírio oficial do Município de Garanhuns.

CONSIDERANDO, que a justif,cativa de inexigibilidade nessa hipótese é pela

inviabilidade de competição, pois não há criterios objetivos para aferir a melhor

proposta para Administração Pública. não havendo, por consequência, supedâneo fático

para a realização do procedimento licitatório, alem desse requisito, justifica-se tambem

a consagração do artista pelo público, bem como ao fato do preço proposto para

apresentação do artista estar compatível com os praticados;

O art.74, inciso II, da Lei n" 14.13312021 assim dispõe:

Aft. 74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nm
casos de: [...]
II - Contratação de profissional do setor flrtístico, diretamente ou por meio de

empresário exclusivo. desde que consagrado pela critica especializada ou pela

opinião pública.

CONSIDERANDO que mesmo sendo inviável a competição, o administrador

público não está inteiramente livre para a contratação, e preciso a observância de
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determinados requisitos legais, do qual deverá ser fundamentado e comprovado em um

processo de inexigibilidade.

Assim, pela redação do Art. 75, §2"'.

§2o Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se
empresário exclusivo a pessoa fisica oujuridica que possua contrato, declaração,
carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de
representação, no País ou em Estado especifico, do proÍissional do setor
artistico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por
meio de empresário çom representação restrita a evento ou local apecifico,

Ou seja, são necessárias as seguintes exigências:

. Contrato firmado pelo próprio contratado ou por meio de

empresfuio exclusivo;

. Consagração do artista/banda pela critica especializada ou pela

opinião pública deve estar devidarnente demonsfiada nos autos

da inexigibilidade;

. Razão da escolha do profissional do setor mtístico;

. Justificativa do preço.

Em observância a esses requisitos impostos por lei, a adrninistração não se

esquivou dessa obrigação, tendo em vista que todos os requisitos foram cumpddos,

sendo demonstrados nos autos do processo e nessa justificativa de inexigibilidade com

todos os fundamentos legais trazidos pela doutrina, vejamos:

I. DA EXCLUSIVIDADE

Em observância ao disposto no art. 74. inciso II, da Lei no 14.13312021, a

contratação do artista Targino Gondirn darse-á por intennedio de sua empresa

representante, a qual apresentou documentação idônea e suficiente que comprova, de

forma inequívoca, a legitimidade para a gestão, comercialização e execução de seus

shows.

A exclusiüdade enconfra-se devidamente demonstada nos autos por meio do

contrato social da empresa representante, no qual o próprio artista figura colno

integrante do quadro societário e também apresenta conüato de exclusMdade

evidenciando vínculo jurídico üreto, estável e peÍmanente. Tal condição reforça a
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legitimidade da pessoa juridica para representar, negociar e formalizar a contratação de

suas apresentações artísticas, nos termos do pennissivo legal que admite a contratação

diretamante com o artista ou por intermédio de empresário exclusivo.

Ressalte-se que o vínculo societário e contratual apresentado não se restringe a

datas ou localidades especificas, possuindo natureza ampla e duradoura, em

corrformidade com o § 2" do art. 74 daLein" 14.13312021, afastando qualquerhipótese

de intennediação eventual, precária ou seln respaldo jurídico.

Dessa forma, resta plenamente caractenzada a inviabilidade de competição, uma

vez que a empresa da qual o artista é sócio detem legitimidade exclusiva para

intermediar e conh'atar sua apresentação, tornando juridicamente inviável a realização

de procedirnento licitatório para o referido objeto"

2. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO ARTISTA/BANDA

A escolha do artista Targino Gondirn fundamenta-se em critérios técnicos,

culturais e esftatégicos, plenamente alinhados aos objetivos institucionais do evento

Viva Garanhuns 2026, especialmente no que se refere à valorização da cultura

nordestina e à promoçâo de atrações de reconhecida identidade regional.

Targino Gondim e cantor, compositor e sanfoneiro baiano, amplamente

recoúecido no cenário da música nordestina, com trajetória consolidada no forró e

forte atuação na difusão da cultura popular. O artista ganhou projeção nacional ao

interpretar a canção "Esperando na Janela", composição de sua autoria em parceria com

Manuca Almeida e Raimundinho do Acordeon, vencedora do Prêmio Grammy Latino,

fato que evidencia o reconhecimento de sua obra no âmbito da música brasileira.

Ao longo de sua carreira, Targino Gondim consolidou-se como referência na

valorização do forró tradicional e contemporâneo, mantendo presença constante em

festivais juninos, eventos culturais e programações públicas em todo o país, com

destaque para a região Nordeste, onde possui forte identificação com o público.

Sua atuação artística é marcada pela preservação das raizes culturais

nordestinas, com repertório que dialoga diretamente com as úadições populares,

elemento essencial para a composição da programação de eventos públicos que buscam

resgatar e fortalecer a identidade cultural regional.
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Alem disso, o artista possui histórico comprovado de apresentações em eventos

de grande porte promovidos por entes públicos, demonstrando capacidade técnica,

experiência de palco e adequação ao formato de festividades culturais abertas ao

público.

Nesse contexto, sua escolha revela-se não apenas pertinente, mas esúatégica, na

medida em que contribú diretamente para o fortalecimento da programação artistica do

evento, amplia a atratividade turística e assegura a oferta de conteúdo cultural alinhado

às expectativas do público.

3. DA CONSAGRAÇÃO DO ARTTSTA/BANIDA

A inexigibilidade paÍa a contratação de artistas tem como principal fundamento

a inviabilidade de competição, decorrente da consagração do profissional pelo público e

pela crítica especializada. Benedicto de Tolosa Filho e Luciano Massao Saito, em sua

obra Manual de Licitações e Contratos Administrativos, afirnam:

"A hipótese de inexigibilidade para contratação de artista é a mais
pacífica, desde que o escolhido, independentemente de estilo que,

diga-se de passagenr, é muito subjetivo, seja consagrado pelos

criticos especializados e pelo gosto popular. O artista tem que ser

coúecido, mas não precisa, necessariamente ser excepcional. Com a

grande extensão teritorial e o regionalismo de cultura existente no
Brasil. com o afloramento regionalizado de tradições e de folclore, o

conceito de consagraçao popular deve ser tomado de fonna
particularizada, isto é, um artista muito popular no norte pode não

ser conhecido no sul, sendo, assim, na sua região a licitação e

inexigíve1".

Nesse contexto, a consagração do artista Targino Gondim encontra-se

amplamente demonstrada por sua trajetória artística consolidada, reconhecimento

nacional e significativa inserção no cenário da música nordestrna.

O artista alcançou projeção nacional ao interpretar a canção 'Esperando na

Janela", vencedora do Grammy Latino, uma das mais relevantes premiações da música

mundial, o que evidencia o reconhecimento crítico de sua obra. Tal conqústa representa

marco relevante em sua çarreira, consolidando sua notoriedade no meio artístico.

Além do reconhecimento pela crítica especializad4 Targino Gondim possui

ampla aceitação populm, especialmente na região Nordeste, onde é presença recorrente
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em fesüvidades juninas, eventos culturais e programações públicas de grande porte,

reunindo significativo público e demonstrando forte capacidade de mobilização.

Sua discograÍla, aliada à constante execução de suas músicas em meios de

comunicação e plataformas digitais, reforça sua presença contínua no cenário musical,

contribuindo pal'a a manutenção de sua relevância artística ao longo dos anos.

Ademais, a recorrência de contratações por entes públicos, conforme

detnonstrado nos documentos constantes nos autos, evidencia não apenas a dernanda

por suas apresentações, mas também o reconhecimento institucional de sua importância

cultural.

Dessa forma, resta evidenciado que o artista possui notória consagração perante

o público e o meio artístico, circunstância que caracteriza a inüabilidade de competição

e legitima a contratação direta por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74,

inciso II, da Lei no 14.13312021, atendendo plenamente ao interesse público e às

finalidades culturais do evento.

4. DA JUSTTFTCATTVA DO PREÇO

A necessidade de adequada motivaçâo e justificativa do preço contratado

encontra amparo no art. 72, inciso MI, da Lei n' 14.13312021, devendo a Administração

demonstrar, de forma objetiva e fundamentada, a compatibilidade do valor proposto

com aqueles efetivamente praticados pelo artista em contratações similares, em

observância aos principios da razoabilidade, economiçidade, transparência e interesse

público.

Considerando a natureza personalíssima da contatação artística, bem como a

singularidade do artista Targino Gondim, a Administração adotou como critério de

análise a veriÍicação dos valores praticados pelo próprio artista em apresentaçôes

recentes de porte equivalente, afastando-se, por conseguinte, de comparações genéncas

corn oufos profissionais do mercado musical.

Nesse sentido, foi realizado o exame do lastro documental constante nos autos,

composto por notas fiscais emitidas pela empresa CHAPEU DE COURO
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nnO»UçOfS ARTÍSTICAS LTDA, representante do artista, inscrita no CNPJ no

03.250.517/0001 -27, das quais se destacam:

. Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e, emitida ern 05 de junho

de 2025, referente à contratação pelo Município de Caém/BA, pata

apresentação artística realizada no evento "São Pedro da Cidade de

Caém", ocorrido em 04 de julho de 2025, no valor total de R$

160.000,00 (cento e sessenta mil reais)

. Nota Fiscal de Seruiços Eletrônica - NFS-e, emitida em 09 de junho

de 2025, referente à contratação pelo Município de Una/BA, para

apresentação artística realizada nos festejos tradicionais de São João, no

Distrito de Colônia, no valor total de RS 170.000,00 (cento e setenta mil

reais)

. Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e, emitida em22 de maio de

2025. referente à contratação pelo Município de Mascote/BA, para

apresentação artística nos festejos juninos do distrito de São João do

Paraíso, no valor total de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais)

Valor proposto pârâ o evento: RS60.000,00 (sessenta mil reais).

A análise comparativa eüdencia que o valor conhatado pelo Município de

Garanhuns encontra-se substancialmente inferior aos valores praticados pelo artista em

contratações recentes, os quais variam entre R$160.000,00(cento e sessentamil reais) e

R$170.000,00(cento e setenta rnil reais), demonshando vantagem econômica

significativa para a Adminisüação Pública.

Importa ressaltar que a formação do preço do cachê arlístico considera multiplos

fatores, tais como notoriedade do artista, demanda de mercado, período festivo

(especialmente ciclos juninos), estrutura tecnica exigid4 logística de deslocarnento e

características específicas de cada evento. Ainda assim, mesmo diante dessas variáveis,

verifica-se que o valor ora confratado apresenta-se consideravelmente reduzido em

relação ao padrão de mercado do próprio artista.
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Dessa foÍna, resta plenamente demonsü'ado que o valor de R$ 60.000,00

(sessenta mil reais) não apenas é compatível com o mercado, como também se mostra

mais vantajoso para a Administração, afastando qualquer hipótese de sobrepreço e

atendendo, com folga, aos princípios da economicidade e da razoabilidade.

Assim, em conformidade com o disposto nos arts. 23, §4o, e 72, inciso MI, da

Lei no 14.13312021, considera-se deüdamente justificado o preço da contratação,

estando o mesmo amparado por documentação idônea e coerente com os valores

praücados pelo artista em apresentações similares.

Garanhuns, 24 de março de 2026.
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Secretária de Cultura
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